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DECRETO N.º 1.541/90 DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

 

 

                                                             

“FACULTA AO COMÉRCIO VAREJISTA 

EM GERAL O FUNCIONAMENTO AOS 

DOMINGOS”. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara - MT, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 30, Inciso I, da Constituição 

Federal, e nos termos do Decreto nº 99.467, de 20 de agosto de 1.990, publicado 

no Diário Oficial da União em data de 21 de agosto de 1.990, 

 

 

                              D E C R E T A: 

 

 

                              Artigo 1º - Fica facultado o funcionamento aos domingos do 

comércio varejista em geral, desde que estabelecido em Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho, respeitadas as normas de proteção ao trabalho. 

 

 

   Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 1º de 

Outubro de 1.990. 

 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                                         EM 19 DE SETEMBRO DE 1.990. 

 

 

ARNILDO HELMUTH SULZBACHER 

         PREFEITO 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria de Administração e Publicado de conformidade com 

a Legislação vigente, com afixação nos lugares de costume. Data supra. 

 

 

 

 

LAURA DE CASTRO SULZBACHER 

Secretária de Administração. 


